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1. DEFINIÇÕES PRELIMINARES
1. Esta coordenação recebeu da Comissão Permanente de Licitação da UFAM os arquivos

eletrônicos contendo as documentações enviadas pelo licitante VOLTAGEM ENERGIA
LTDA, CNPJ nº 32.365.768/0001-55, para que sejam realizadas as análises de competência
deste departamento técnico e posterior emissão do parecer, que estão listados como segue:

i. Declaração de conhecimento das informações e condições;
ii. Relação de preços das peças e acessórios a serem fornecidos durante às manutenções;

iii. Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973;
iv. Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física – CREA/RR nº 514077/2024;

 

2. DA ANÁLISE
I. Para esta análise, foram considerados:

a. A Lei 14.133 de 2021 nos artigos que tratam da qualificação técnica e apresentação das propostas;
b. O modelo de Termo de Referência para Pregão e Concorrência, disponível no site da Advocacia Geral

da Uniao – AGU, no site: https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia;

c. O Edital, o Termo de Referência e demais documentações técnicas anexas do Pregão nº 900009/2024;
d. Parecer nº 00574/2024/NLC/ETRLIC/PGF/AGU (SEI 2054079) da Procuradoria Geral Federal,

contida no processo nº 23105.055139/2023-12;
e. Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CONFEA;
f. Decisão Recurso Administrativo – Pregão 900009/2024 (SEI 2173151);

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia


 

i. Avaliação dos documentos de exequibilidade de valores propostos 

a. O licitante apresentou a planilha com a relação de preços das peças e acessórios a serem fornecidos
durante a manutenção, descrita no item 5.6, do Termo de Referência do Edital nº 900009/2024, porém
não enviou comprovantes de orçamentos das empresas em que as peças foram orçadas, não havendo
meios de nos certificarmos da veracidade dos valores orçados;

b. Para efeito de comparação, esta coordenação realizou pesquisas de preços no mercado local com
representantes dos fabricantes dos geradores (visando atender critérios de originalidade de peças). Esta
coordenação fez uma amostragem da tabela de peças (contendo 3 peças de 3 equipamentos de marcas
diferentes) da lista das peças pedidas no edital nº 90009/2024, conforme tabela abaixo:

IT DESCRIÇÃO DA PEÇA VALOR UNITÁRIO DA PEÇA POR GRUPO DE EQUIPAMENTO POTÊNCIA
CUMMINS MWM SCáNIá

BICOàINJETOR àR$ààààààààààààààààààà . , àR$ààààààààààààààààààààààààààààà , àR$ààààààààààààààààààààààààààààààààà ,
áLTERNáDOR àR$àààààààààààààààà . , àR$àààààààààààààààààààààààà . , àR$àààààààààààààààààààààààààààà . ,

MOTORàDEàPáRTIDá àR$ààààààààààààààààààà . , àR$àààààààààààààààààààààààà . , àR$àààààààààààààààààààààààààààà . ,

c. Nesse contexto, verificamos que as peças originais orçadas, estão com valores compatíveis com
aqueles orçados por esta coordenação, enquanto o do licitante encontra-se com valores
demasiadamente abaixo daqueles praticados no mercado e, portanto indicando a inexequibilidade da
proposta. Mostrando não sendo possível comportar os custos desta contratação.

OBS: Anexamos os orçamentos da pesquisa de preços realizada por esta coordenação junto as empresas
consultadas.

 

ii. O licitante possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega da proposta, 01 (um)
Engenheiro (a) Mecânico (a) devidamente habilitado e credenciado na entidade profissional
competente para concorrer aos grupos de serviço? 

a. Não
Não foi apresentado responsável técnico Engenheiro Mecânico pela Licitante, não
atendendo o item 8.36.1 do Termo de Referência;

O licitante apresentou a Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física nº 514077/2024 do CREA-RR de:
LUIZ MELQUIADES NOBRE JUNIOR - Tecnólogo em Mecânica. O qual não atende as exigências do item
8.36.1 do Termo de Referência do Edital nº 900009/2024.

 

Foi solicitado o profissional Engenheiro Mecânico, pois o mesmo será o responsável técnico do contrato,
conforme item 8.36.1 do Termo de Referência do edital nº 900009/2024. O qual será responsável pela
supervisão, coordenação e orientação técnica de sua equipe, visando garantir boas práticas de manutenção e
eficiente condução dos trabalhos a serem executados, com base no art. 1, atividade 01 da Resolução 218, de
29 de junho de 1973 do CONFEA. Conforme a referida norma, tal atividade só poderá ser executada por
engenheiro.

O profissional Tecnólogo em Mecânica não possui atribuições para executar tais atividades, como afirma o
art. 23 da referida norma.

 

3. CONCLUSÃO 
1. Oà li ita teà ãoà ap ese touà p ofissio alà ha ilitadoà o fo eà exig iaà doà ite à . . à do

Te oàdeàRefe iaàdoàeditalà ºà / ;



2. Osà i dí iosà deà i exe ui ilidadeà daà p opostaà o ua ,à vistoà ueà oà li ita teà e viouà u a
pla ilhaà o à elaçãoà deà p eçosà dasà peçasà eà a essó ios,à po à se à o p ovaçãoà das
e p esasà ueà o ça a à pa aà oà li ita te,à ãoà se doà possívelà ueà ossaà e uipeà t i aà faça
dilig iasà sàe p esasàpa aàve ifi a osàseàosàvalo esàestãoà o etosàeàsãoàosàp a adosà o
e ado;

3. Oàli ita teàap ese touàDe la açãoà ueàesta à u ido,à oà o e toàdaà o t atação,àdeàtodos
osà ate iais,àfe a e tasàeàe uipa e tos,à e ess iosà àexe uçãoàdosàse viços,à osàte os
doàsu ite à . . àTe oàdeàRefe ia;

4. Res tuoàoàp o essoàpa aàp ovide iasà a íveisàdestaà o issão.

 

É o parecer.
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Refe ia:àP o essoà ºà . / - SEIà ºà

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Orcamento Nro.: 149803

Elaborado por: ECS - EMMELY CARNEIRO DA SILVA

CLIENTE:
CONSUMIDOR

Produto Descrição Qtde. Preço Unit. Preço Total Prev.
Uso /
Observação

01 573548 MOTOR DE
PARTIDA

1 4.281,87 4.281,87 0,0 /

Subtotal 4.281,87
Valor Total 4.281,87





 


